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LEIS  E  DECRETÕS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DECRETOS DE 01 DE JANEIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA LUCIA ARAUJO E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de
Programa Permanente de Convivência com o Semi-Árido, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.

GERARDO VIERIA LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir
de 01 de janeiro de 2007.

HALLES LIMA CARMO, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.

JURACILDES DE ARAUJO SOARES BARBOSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.

VALDIRA DIAS DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador Sementes
e Mudas, símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de
01 de janeiro de 2007.

JAQUELINE HOSANA CORREA LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Operações do PPCSA, símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2007.

P. P. 5209

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 018/GAB/2007                                    Teresina,  31 de janeiro de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO  PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/08/01,
e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 057/GPM/07, de 23.01.07, da Gerente de
Polícia Metropolitana, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 23/2007, do Delegado titular do 23º Distrito
Policial, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Boletim de Ocorrência nº 60/2007, registrado na
Delegacia do 23º Distrito Policial em 23.01.07, constante dos autos.

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 015-GAM/07, de 30.01.07, do Gerente de
Armas e Munições da Delegacia Geral da Polícia Civil,. Bem como cópia de cautela de
arma de fogo tipo revólver, marca Taurus, TL861281, cal. 38 de propriedade da Secretaria
de Segurança Pública, cargueada em 13.07.01, ao servidor SÉRGIO RICARDO DE SOUSA
BARROSO, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo
de apurar a responsabilidade administrativa do servidor SÉRGIO RICARDO DE SOUSA
BARROSO, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe, matrícula nº 108.594-8, filho de Antônio
Barroso de Oliveira Sobrinho e de Francisca Medeiros de Sousa nos fatos constantes dos
documentos mencionados nos consideranda desta Portaria, os quais informam o extravio
da arma de fogo tipo revólver, marca Taurus, TL861281, cal. 38 de propriedade da Secretaria
de Segurança Pública, cautelado ao referido servidor, fato ocorrido em Teresina, em 23.01.07.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar
nº 37, de 10/03/04, os servidores Carlos Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil,
Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil e Evany Gomes de Oliveira, Escrivã de
Polícia civil, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão de sindicância
administrativa disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes
Fábio Freire de Albuquerque, Agente de Polícia Civil, Saulo Piauilino Matos, Agente de
Polícia Civil e Irenice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25,
de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em observância
ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde
já, o servidor imputado para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Eugênia Nogueira do R. M. Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.° 021/GAB/2007      Teresina, 31 de janeiro 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 009/1ªDRPC/2007, expedido pelo Delegado
Regional de Polícia Civil de Parnaíba -PI, em 10.01.07, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 005/2ºDP/07, do Delegado Titular do 2º
Distrito Policial de Parnaíba -PI, datado de 08.01.07, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 178/06, oriundo da Delegacia de Polícia
Civil de Araioses-MA, datado de 30.11.06, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Boletim de Ocorrência nº 341/06, expedido pela
Delegacia de Polícia Civil de Araioses-MA, em 29.09.06, constante dos autos;


